
PROJETO DE LEI Nº 9.432/2017

Altera  dispositivos  do  Decreto-lei
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar e o art.1º da Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº ____

Dê-se ao artigo 243, do Decreto-lei n. 1.001, de 1969, a seguinte

redação:

“Extorsão simples

Art.243.  Constranger  alguém,  mediante  violência  ou  grave

ameaça,  e  com  o  intuito  de  obter  para  si  ou  para  outrem

indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou

deixar de fazer alguma coisa:

................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa o aperfeiçoamento da disposição legal do

art.  243,  do  Código  Penal  Militar,  que  trata  do  crime  de  extorsão  simples,

incluindo ao tipo penal o ato de “fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer

alguma coisa”.

Câmara dos Deputados,      de outubro de 2021. 

Deputado Subtenente Gonzaga

PDT – MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217050349800
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga )

 

 

Emenda ao Projeto de Lei n.

9432, de 2017, que "Altera dispositivos do

Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de

1969 - Código Penal Militar e o art.1º da Lei

nº 8.072, de 25 de julho de 1990."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217050349800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG) - VICE-LÍDER do PDT      

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217050349800
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